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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 028/2022 

           PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 – PROCESSO Nº 025/2022 
CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – 
EMURB 
CONTRATADA: FAZSEG PARTICIPAÇÕES LTDA 
OBJETO: a retificação do contrato para Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de limpeza, asseio e conservação predial, visando à obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos com atuações no Terminal Rodoviário Governador Laudo Natel, Terminal Suburbano 
(terminal rodoviário e suburbano provisório), na sede da EMURB no Parque Setorial, na Terminal 
Turístico - Pedra “Viaduto Jordão Reis”, no Prédio Administrativo do Estacione Digital (Área Azul), todos 
em São José do Rio Preto/SP, conforme especificações no Termo de Referência - Anexo I, do Edital, 
sendo realizada  para fins de correção, pelo índice IPCA-OBGE, que é o constante no termo 
convocatório e para reajustes quanto a respectiva licitação da data da proposta apresentada pela 
empresa anterior (04/08/2022) até a presente data,  aplicando-se o percentual apurado com o 
respectivo índice de 3,083%, ratificando-se os demais termos contratuais. 
PRAZO EXECUÇÂO:  A correção apurada será paga subsequentemente, a partir da assinatura do 
respectivo temo aditivo, ratificando-se os demais termos e prazos contratuais. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.973.104,49 (dois milhões novecentos e setenta e três mil cento e quatro reais 
e quarenta e nove centavos), 
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2023 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 014/2022, Processo nº 025/2022 e Contrato nº 
028/2022, Art. 64 da Lei 8. 666/93 e Lei Complementar nº 123/2006. 

São José do Rio Preto-SP, 02 de maio de 2023. 
                                                  RODRIGO ILDEBRANDO JULIANO 
                                                             DIRETOR PRESIDENTE 
 
 
 
 
 


